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C O L O M B I E 

C O M M U N I Q U E S PAR L E G O U V E R N E M E N T D E 

C O L O M B I E 

NOTE D U SECRETAIRE GENERAL 

Conformément à l 'article 21 de la Convention du 13 jui l le t 1931 
pour l imiter la fabrication et réglementer la distribution des stupéfiants, 
amendée par le Protocole du 11 décembre 1946, le Secrétaire général a 
l'honneur de communiquer c i - a p r è s q u a t r e t e x t e s l é g i s l a t i f s . 
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O r i g i n a l : espagnol E/NL.1951/81 

LOI 84 de 1946 

(26 décembre) 

réglementant l ' e x e r c i c e de l a p r o f e s s i o n de 
pharmacien e t c o n t e n a n t d ' a u t r e s d i s p o s i t i o n s . 

Le Congrès 

DECRETE 

ARTICLE 1 e r - A p a r t i r de l'entrée en v i g u e u r de l a présente l o i , p o u r r o n t s e u l s 
e x e r c e r l a p r o f e s s i o n de pharmacien s u r l e t e r r i t o i r e n a t i o n a l : 

a) l e s personnes t i t u l a i r e s d'un diplôme de pharmacien délivré par l'un e des 
Universités colombiennes, approuvées par l e Gouvernement, ou par l'une des Facultés 
q u i s e r o n t créées e t dont l e programme e t l e s méthodes d'enseignement ne s e r o n t pas 
inférieurs à ceux de l a Faculté de pharmacie de l'Université n a t i o n a l e . 

b) l e s pharmaciens t i t u l a i r e s d'une l i c e n c e ou d'un p e r m i s confirmés conformé
ment aux d i s p o s i t i o n s de l a l o i 4.4 de 1935 ou du Décret 1500 de 1945. 

c ) l e s pharmaciens t i t u l a i r e s d'un diplôme étranger régulièrement confirmé 
conformément à l a réglementation établie par l'Université n a t i o n a l e . 

d) l e s personnes q u i o n t exercé honorablement e t avec compétence l a p r o f e s s i o n 
de pharmacien-chef d ' o f f i c i n e pendant p l u s de d i x ( 1 0 ) ans' av a n t l a da t e de l a pré
se n t e l o i peuvent c o n t i n u e r à l e f a i r e dans l e s communes, d i s t r i c t s e t v i l l a g e s où 
i l n'y a pas p l u s d'une pharmacie dirigée par un pharmacien diplômé o u ' t i t u l a i r e 
d'une l i c e n c e . 

Pour établir que l'intéressé exerçait antérieurement l a p r o f e s s i o n de phar
macien, de façon h o n o r a b l e e t avec compétence, i l f a u d r a l a déclaration sous serment 
de q u a t r e ( 4 ) médecins diplômés e t c e l l e de deux ( 2 ) témoins de bonne réputation. 

ARTICLE 2 - On entend par e x e r c i c e de l a p r o f e s s i o n de pharmacien l a préparation e t 
l ' a n a l y s e des médicaments. On entend par médicament t o u t e substance ou préparation 
e x c l u s i v e m e n t destinée au t r a i t e m e n t ou à l a prévention des m a l a d i e s ou à l ' i m m u n i 
s a t i o n de l'homme ou des animaux. 

Paragraphe additionnel - La v e n t e des médicaments ne p o u r r a se f a i r e que dans l e s 
pharmacies, d r o g u e r i e s , l a b o r a t o i r e s ou dépôts légalement établis e t dirigés par un 
pharmacien r e s p o n s a b l e . 

ARTICLE 3 - Seuls l e s pharmaciens diplômés d'une Université peuvent d i r i g e r l e s phar
macies de première c l a s s e n o u v e l l e m e n t o u v e r t e s , e t l e s l a b o r a t o i r e s de p r o d u i t s 
p h a r m a c e u t i q u e s . 

Paragraphe additionnel - Les pharmaciens t i t u l a i r e s d'une l i c e n c e peuvent d i r i g e r l e s 
pharmacies n o u v e l l e m e n t o u v e r t e s de première ou de deuxième c l a s s e e t l e s l a b o r a 
t o i r e s de p r o d u i t s p h a r m a c e u t i q u e s q u i s o n t l e u r propriété e x c l u s i v e . 

ARTICLE k - Toute personne q u i exerce l a p r o f e s s i o n de pharmacien s u r l e t e r r i t o i r e 
de l a République sans se con f o r m e r aux d i s p o s i t i o n s de l a présente l o i , s e ra p a s s i b l e 
d'une amende de c e n t pesos (100) pour l a première i n f r a c t i o n e t de c i n q c e n t s (500) 
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pour l a deuxième. En cas de n o u v e l l e récidive, l a p e i n e s e r a de s i x ( 6 ) mois à un 
(1 ) an de p r i s o n . 

ARTICLE 5 - 1 1 e s t créé une D i r e c t i o n de l a pharmacie dépendant du Ministère du T r a 
v a i l , de l'Hygiène e t de l a Prévoyance s o c i a l e , ou du Ministère compétent, q u i s e r a 
chargée de l ' i n s p e c t i o n e t dû contrôle de l a f a b r i c a t i o n e t de l a v e n t e des médica
ments e t des stupéfiants e t dont l e d i r e c t e u r s e r a un pharmacien diplômé d'une U n i 
versité. Le Ministère compétent procédera, de c o n c e r t avec l'Université n a t i o n a l e , 
à l a création d'un co r p s d ' i n s p e c t e u r s des pharmacies e t l a b o r a t o i r e s de p r o d u i t s 
pharmaceutiques q u i sera composé de pharmaciens exerçant légalement l e u r p r o f e s s i o n 
e t q u i s e r a rattaché à l a D i r e c t i o n de l a pharmacie créée par l e présent a r t i c l e . 

Paragraphe additionnel - Le Gouvernement f i x e r a l ' e f f e c t i f e t l e s a t t r i b u t i o n s du 
p e r s o n n e l nécessaire à l'exécution de l ' a r t i c l e précédent e t i l i n s c r i r a l e s crédits 
v o u l u s dans l e p r o j e t de l o i p o r t a n t a d o p t i o n du budget de l ' E t a t . 

ARTICLE 6 - Le Gouvernement e s t autorisé à établir e t à p u b l i e r de c o n c e r t avec 
l'Université n a t i o n a l e , l a pharmacopée colombienne. 

ARTICLE 7 - On ne p o u r r a e x i g e r des Facultés spécialisées des Universités régionales 
ou privées, des c o n d i t i o n s différentes de c e l l e s q u i s o n t prévues pour l'Université 
n a t i o n a l e e t l e s diplômes que ces Facultés délivreront a u r o n t l a même v a l e u r que 
ceux de c e t t e dernière. 

Les l o i s c o n t r a i r e s à l a présente l o i s o n t modifiées conformément aux d i s p o s i 
t i o n s q u i précèdent. 

ARTICLE 8 - La présente l o i e n t r e r a en v i g u e u r dès sa p r o m u l g a t i o n . 

B O G O T A , l e q u a t o r z e décembre m i l neuf c e n t q u a r a n t e - s i x . 

Ricardo B o n i l l a Gutiérrez, 
J u l i o César Turbay Ayala, 
Arturo Salazar G r i l l o , 
Andrés Chaustre B. 

Président du Sénat, 
Président de l a Chambre 
Secrétaire du Sénat, 
Secrétaire de l a Chambre 

des représentants, 

des représentants. 

République de C O L O M B I E . Gouvernement n a t i o n a l -

Bogota, l e 26 décembre 1946. 

La présente l o i s e r a publiée e t exécutée. 

M A R I A N O O S P I N A P E R E Z 

B l a s Herrera Anzoategui, M i n i s t r e du T r a v a i l , de 
l a Prévoyance s o c i a l e 
M i n i s t r e de l ' E d u c a t i o n 

l'Hygiène e t de 

Mario Carvajal, n a t i o n a l e . 

( J o u r n a l O f f i c i e l , numéro 26.317 du 30 décembre 1946). 
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E/NL.1951/82 

DECRET No 1.032 de 1943 

(26 m a i ) 

prévoyant c e r t a i n e s mesures r e l a t i v e s aux a r t i c l e s de première nécessité 

LE PRESIDENT DE LA REPUBLIQUE DE COLOMBIE 

dans l ' e x e r c i c e des p o u v o i r s q u ' i l t i e n t de l a l o i 7 de 1943 

DECRETE 

ARTICLE h - Pendant l a durée de l a t e n s i o n i n t e r n a t i o n a l e a c t u e l l e , l a Commission 
des spécialités pharmaceutiques donnera l a préférence aux demandes de l i c e n c e dé
posées avant l a date du présent décret e t aux demandes que présenteront ultérieure
ment l e s p r o d u c t e u r s c o l o m b i e n s . 

Le moment venu, l a Commission procédera à l a r e v i s i o n des l i c e n c e s délivrées. 

ARTICLE 5 - En dehors des m o t i f s de su s p e n s i o n des l i c e n c e s de f a b r i c a t i o n de p r o 
d u i t s pharmaceutiques indiqués à l ' a r t i c l e 4 de l a l o i 116 de 1937, l a Commission 
des spécialités pharmaceutiques p o u r r a suspendre l e s l i c e n c e s dans l e s cas s u i v a n t s : 

a) Lorsque, d'après l e s résultats de r e c h e r c h e s postérieures à l a délivrance 
de l a l i c e n c e , l e p r o d u i t q u i a f a i t l ' o b j e t de l a l i c e n c e e s t considéré comme 
dénué d'efficacité thérapeutique par comparaison avec des p r o d u i t s de découverte 
récente. 

b) Lorsque l e s i n d i c a t i o n s q u i f i g u r e n t dans l a l i c e n c e accordée pour l e p r o 
d u i t o n t été modifiées sur l e s emballages ou dans l a publicité. 

c ) Lorsque l a préparation ou l e mélange des ingrédients s o n t défectueux e t 
l o r s q u e l a publicité ne c o r r e s p o n d pas exactement aux i n d i c a t i o n s thérapeutiques 
données l o r s de l a demande de l i c e n c e . * 

Paragraphe additionnel - Dorénavant, l e s t i t u l a i r e s ou bénéficiaires de l i c e n c e s 
délivrées par l a Commission des spécialités pharmaceutiques s e r o n t t enus d ' a d r e s s e r 
au D i r e c t e u r départemental de l'Hygiène, l e t e x t e des a r t i c l e s p u b l i c i t a i r e s q u ' i l s 
f o n t i m p r i m e r ou r a d i o d i f f u s e r pour l e u r s p r o d u i t s . 

ARTICLE 6 - Dans tous l e s cas, l e t i t u l a i r e ou bénéficiaire d'une l i c e n c e ou son 
fondé de p o u v o i r s ou représentant devra être avisé de l a r e v i s i o n envisagée pour 
c e t t e l i c e n c e e t s ' i l ne peut être retrouvé, i l d e v r a être cité à comparaître par 
a v i s publié au J o u r n a l O f f i c i e l t r o i s f o i s au moins, à i n t e r v a l l e d'un mois. 

ARTICLE 7 - A p a r t i r de l'entrée en v i g u e u r du présent décret, l e s personnes q u i 
désirent f a i r e a n a l y s e r des spécialités pharmaceutiques v e r s e r o n t chaque f o i s l a 
somme de c e n t pesos (100) à t i t r e de d r o i t s d'étude e t d'analyse en vue de l a dé
l i v r a n c e d'une l i c e n c e . Les sommes a i n s i perçues r e v i e n d r o n t à l ' I n s t i t u t n a t i o n a l 
d'hygiène e t s e r o n t employées uniquement à l ' a c q u i s i t i o n du matériel nécessaire pour 

* V o i r l ' a r t i c l e 8 de l'arrêté numéro 1 de 1932 et l ' a r t i c l e 4 de l a l o i 116 de 1937. 
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l ' a n a l y s e des spécialités phar m a c e u t i q u e s . L ' i n s t i t u t n a t i o n a l d'hygiène t i e n d r a une 
comptabilité spéciale du mouvement de ces fonds. 

ARTICLE 8 - La r e v i s i o n des l i c e n c e s n'entraînera l e paiement d'aucun d r o i t . 

ARTICLE 9 - Pour l'exécution des c o n v e n t i o n s i n t e r n a t i o n a l e s s u r l a répression du 
t r a f i c i l l i c i t e des stupéfiants e t l a l u t t e c o n t r e l a t o x i c o m a n i e , l e M i n i s t r e du 
T r a v a i l , de l'Hygiène e t de l a Prévoyance s o c i a l e établira un s e r v i c e de contrôle 
d o n t l e budget s e r a alimenté p a r l e s r e c e t t e s du Fonds r e n o u v e l a b l e des stupéfiants 
e t l e p r o d u i t deo amendes prononcées pour t r a f i c i l l i c i t e de stupéfiants e t e x e r c i c e 
illégal de l a médecine e t des p r o f e s s i o n s connexes,. 

ARTICLE lû - Aux f i n s prévues à l ' a r t i c l e précédent, l e Gouvernement p o u r r a o u v r i r 
des crédits a d d i t i o n n e l s au t i t r e du budget des dépenses de l ' e x e r c i c e en c o u r s , s u r 
v i s a du Contrôle général de l a République c o n s t a t a n t l ' e x i s t e n c e des r e s s o u r c e s 
v o u l u e s . 

A p a r t i r de l ' e x e r c i c e 1944, l e budget n a t i o n a l des r e c e t t e s comprendra, dans 
un p o s t e séparé, l a somme à l a q u e l l e s o n t évaluées l e s rentrées p r o v e n a n t des r e c e t t e s 
du Fonds r e n o u v e l a b l e des stupéfiants e t l e p r o d u i t des amendes infligées pour t r a f i c 
i l l i c i t e de stupéfiants e t e x e r c i c e illégal de l a médecine e t des p r o f e s s i o n s con
nexes e t un montant égal s e r a i n s c r i t dans l e s l o i s p o r t a n t o u v e r t u r e de crédits, au 
c h a p i t r e du Ministère du T r a v a i l , de l'Hygiène e t de l a Prévoyance s o c i a l e ; i l s e r a 
destiné e x c l u s i v e m e n t au paiement des f r a i s de l a campagne menée c o n t r e * l a t o x i 
comanie e t de l a répression de l ' e m p l o i des stupéfiants. 

ARTICLE 12 - Le présent décret e n t r e r a en v i g u e u r dès sa p u b l i c a t i o n au J o u r n a l 
O f f i c i e l . 

vPour communication e t exécution 

Bogota, l e 26 mai 1943. 

( J o u r n a l O f f i c i e l , numéro 25.263, 31 mai 1943). 

E/NL.1951/83 

DECRET NUMERO 2.251 DE 1948 

(4 j u i l l e t ) 

prévoyant l a r e v i s i o n des l i c e n c e s accordées pour l e s spécialités 
pharmaceutiques 

L E P R E S I D E N T D E L A R E P U B L I Q U E D E C O L O M B I E , 

dans- l ' e x e r c i c e de ses p o u v o i r s légaux e t en p a r t i c u l i e r de ceux que l u i confèrent 
l ' a r t i c l e 4 de l a l o i 116 de 1937 e t l ' a r t i c l e 5 du décret-loi 1032 de 1943, 

5 



DECRETE: 

ARTICLE i e r - Le Département j u r i d i q u e du Ministère de l'Hygiène ou l e s e r v i c e q u i 
en t i e n t l i e u , convoquera en vue d'une r e v i s i o n , l e s t i t u l a i r e s des l i c e n c e s de 
f a b r i c a t i o n de spécialités pharmaceutiques accordées à ce j o u r conformément aux 
d i s p o s i t i o n s de l ' a r t i c l e 4 de l a l o i 116 de 1937 e t de l ' a r t i c l e 5 du décret-loi 
1.032 de 1943. La r e v i s i o n aura l i e u dans l ' o r d r e numérique e t après p u b l i c a t i o n des 
décisions que l e Département j u r i d i q u e p r e n d r a à c e t e f f e t . 

ARTICLE 2 - L'a n a l y s e que l ' I n s t i t u t n a t i o n a l d'Hygiène Samper M a r t i n e z f e r a de 
chaque p r o d u i t l o r s de l a r e v i s i o n prévue entraînera l a p e r c e p t i o n d'un d r o i t de 
ce n t (100) pesos. C e t t e somme se r a versée par l'intéressé à l a Caisse de l ' I n s t i t u t 
e t l e reçu c o r r e s p o n d a n t s e r a j o i n t à l a demande de r e v i s i o n . 

ARTICLE 3 - Le Département j u r i d i q u e du Ministère de l'Hygiène déterminera, dans ses 
décisions, l e s documents que l e s intéressés d e v r o n t présenter en vue de l a r e v i s i o n 
de l e u r s l i c e n c e s . 

ARTICLE k - Un mois après s i g n i f i c a t i o n de l a c o n v o c a t i o n en vue de l a r e v i s i o n des 
l i c e n c e s , dans l e s c o n d i t i o n s fixées à l ' a r t i c l e 6 du décret-loi 1.032 de 1943, l e 
Département j u r i d i q u e du Ministère de l'Hygiène suspendra l e s l i c e n c e s de f a b r i c a t i o n 
de spécialités pharmaceutiques dont l e s t i t u l a i r e s ne se s e r o n t pas soumis à l a r e 
v i s i o n . 

ARTICLE 5 ' Après r e v i s i o n des p r o d u i t s p h a r m a c e u t i q u e s , l e Département j u r i d i q u e 
p r o l o n g e r a de d i x ans l e s l i c e n c e s s'y r a p p o r t a n t ou l e s suspendra pour l'une des 
r a i s o n s prévues à l ' a r t i c l e 4 de l a l o i 116 de 1937 e t à l ' a r t i c l e 5 du décret-loi 
1032 de 1943. 

ARTICLE 6 - Le présent décret e n t r e r a en v i g u e u r l e j o u r de sa s i g n a t u r e . 

I l s e r a publié e t exécuté. 
F a i t à Bogota l e 4 j u i l l e t 1948 

M A R I ANO O S P I N A P E R E Z 

Le M i n i s t r e des Finances e t du Crédit p u b l i c , José M a r i a B e r n a i 
Le M i n i s t r e de l'Hygiène, J o r g e B e j a r a n o 

( J o u r n a l O f f i c i e l numéro 26.765 du 12 j u i l l e t 1948) 

6 



E/NL.1951/84 

COLOMBIE 

DECRET NUMERO 1858 de 1951 

(4 septembre) 

prévoyant c e r t a i n e s mesures de répression e t de P o l i c e . 

LE PRESIDENT DE LA REPUBLIQUE DE COLOMBIE, 

dans l ' e x e r c i c e des p o u v o i r s que l u i confère l ' a r t i c l e 121 de l a C o n s t i t u t i o n 
n a t i o n a l e e t 

CONSIDERANT 

que l e Décret numéro 3518 du 9 novembre 1949 a constaté quje l ' o r d r e p u b l i c était 
troublé e t a proclamé l'état de siège s u r t o u t l e t e r r i t o i r e n a t i o n a l , que l'adop
t i o n de mesures p l u s e f f i c a c e s c o n t r e l e c r i m e c o n t r i b u e r a au rétablissement de 
l ' o r d r e p u b l i c , 

DECRETE: 

ARTICLE UNIQUE - Aux f i n s de l a l o i 48 de 1936 e t des d i s p o s i t i o n s q u i l ' o n t com
plétée e t amendée, l e s personnes q u i c u l t i v e n t ou préparent l a marihuana (Cannabis 
S a t i v a ou Cannabis I n d i c a ) , en f o n t l e commerce ou l ' u t i l i s e n t ou i n c i t e n t a u t r u i à 
l ' u t i l i s e r commettent a u s s i un délit. 
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